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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70033357120 – TRIBUNAL PLENO

OBJETO: ARTIGO 43, § 3º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: 3ª CÂMARA CÍVEL DO TJRS

INTERESSADOS: JUAREZ TILL E MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal. Licença prêmio para servidor público municipal. Emenda legislativa a projeto de lei da iniciativa privativa do Poder Executivo. Usurpação do poder de emenda parlamentar. Ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Regime jurídico de servidores públicos municipais. Iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Aplicação do parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE E, NO MÉRITO, PELA PROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado, por unanimidade,  pela 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, nos autos da apelação cível interposta por JUAREZ TILL, contra sentença proferida na ação ordinária ajuizada em face do MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, tendo por objeto pedido indenizatório de dois meses de licença prêmio não usufruídas pelo autor, que teria direito quando de sua aposentadoria, conforme disposto no artigo 43, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana. 

Encaminhados os autos à 3ª Câmara Cível, esta, à unanimidade, suscitou o presente incidente de inconstitucionalidade, ao entendimento de que o dispositivo legal, no qual está embasada a pretensão, mostra-se inconstitucional, uma vez que teve nascedouro em emenda parlamentar e versa sobre vantagem pessoal,  apresentando vício de iniciativa. 

Vieram os autos.

É o relatório, sucinto.

2. O dispositivo legal, cuja constitucionalidade ora se questiona, tem a seguinte redação:

Art. 43 – [...]

§ 3º - A lei assegurará ao servidor que por um quinquênio completo, não houver interrompido a prestação de serviço ao Município de revelar assiduidade, licença prêmio de três meses, que poderá ser gozada, de uma só vez ou parceladamente, ou convertida em abono pecuniário, conforme estabelecer a lei.

2.1. Preliminarmente

Considerando que o dispositivo em análise, de origem parlamentar, está a legislar acerca de vantagem pessoal, mais especificamente sobre licença prêmio dos servidores municipais, vislumbra-se inconstitucionalidade formal, pois a competência para legislar sobre vantagem pessoal a ser concedida aos servidores públicos municipais é privativa do chefe do Poder Executivo.

Salienta-se que este Órgão Especial já teve a oportunidade de se manifestar, incidentalmente, sobra a inconstitucionalidade de norma que teve origem no Legislativo e traz regras sobre o regime jurídico dos servidores públicos, embora não especificamente sobre licença prêmio. 

Nesse sentido, tem-se:

Incidente de Inconstitucionalidade em Ação Ordinária suscitado pela egrégia 4ª Câmara Cível. Vantagens do servidor público. Caxias do Sul. Art. 26 da Lei Orgânica Municipal, como base da concessão do pleito. O referido dispositivo legal diz com o regime jurídico do servidor, atentando contra a limitação implícita da Carta Federal, no que diz com a prerrogativa do Executivo e sua reserva no encaminhamento de legislação específica, aplicável a toda normatização estadual e municipal. Inserção de matéria que usurpa a competência privativa do Chefe do Executivo. Norma “sub judice” manifestamente inválida, por vício formal. Precedente jurisprudencial. Incidente julgado procedente, com base nos arts. 8º e 60, II, “a” e “d” da Carta Estadual, aplicados simetricamente aos municípios (TJRS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011642931, rel. Des. Vasco Della Giustina, j. 15-08-2005).

Destaca-se que o parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil dispõe que:

Art. 481 – [...]

Parágrafo único – Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Assim, salvo melhor juízo, não merece ser conhecido o presente incidente de inconstitucinalidade, com base no disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC.

3. O presente feito teve início em razão da pretensão indenizatória do ora apelante, a qual não foi acolhida, em relação a dois meses de licença prêmio, não usufruídas, a que teria direito quando da sua aposentadoria, conforme disposto no art. 43, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana.

Inconformado com o não acolhimento do seu pedido, o autor apelou e, quando da análise da apelação interposta, foi instaurado o presente incidente, uma vez que entendeu a 3ª Câmara Cível desse e. Tribunal de Justiça estar diante de vício de inconstitucionalidade de ordem formal, ante a iniciativa reservada do Poder Executivo para editar normas sobre regime jurídico dos servidores públicos municipais.

De fato, o dispositivo em análise, emendado por iniciativa parlamentar, que trata do regime jurídico dos servidores públicos, alterando regra acerca de licenças prêmio, ofende a Constituição Estadual, ao desrespeitar a iniciativa privativa do Chefe do Executivo para os projetos de lei que tratam da matéria. 

Desde logo, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Segundo Raul Machado Horta:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, toma a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária. (Poder Constituinte do Estado-Membro, publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-Membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização dessa norma, outrossim, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, e art. 165, caput, basicamente). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível.

Destarte, a eventual ofensa ao mencionado princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Especificamente sobre o caso em análise, as regras sobre a licença prêmio dos servidores do Município de Uruguaiana, vinham contidas no art. 116 da Lei n.º 1717/84.

Após, a referida regra foi alterada por emenda, resultando na atual redação do art. 43, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, que ora se analisa.

A emenda modificadora foi apresentada por vereador, conforme se depreende da análise do documento da fl. 14, verificando-se, assim, vício de inconstitucionalidade de ordem formal, uma vez que a competência para legislar sobre vantagem pessoal concedida aos servidores públicos municipais é privativa do Poder Executivo Municipal.

É necessário referir que as hipóteses de iniciativa de lei reservadas ao Poder Executivo dizem respeito a suas atribuições essenciais: administração e execução orçamentária. O que se busca, com isso, é reforçar a divisão funcional da soberania, impedindo que o Poder Legislativo, por iniciativa sua, anule função executiva que não lhe é própria.
Como é sabido, a Constituição Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios. Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competência também em termos horizontais.

Eis o entendimento de Hely Lopes Meirelles:
A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura, edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

[...] A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos, e convém se repita, que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental
.

Dessa forma, em razão do princípio da separação entre os poderes, aplicável aos municípios por força do artigo 8º da Constituição Estadual
, o Poder Legislativo não pode dispor sobre determinadas matérias, tais como regras que disponham sobre o regime jurídico dos servidores municipais. 

Ainda, de uma análise detalhada do artigo 43, § 3º, da Lei Orgânica de Uruguaiana, modificado por emenda parlamentar, verifica-se, pois, o vício de iniciativa já referido e, também, a usurpação do poder de emenda pelo legislador uruguaianense, na medida em que, ao editar norma assegurando ao servidor público municipal o direito ao gozo de licença prêmio, de uma só vez ou parceladamente, prevendo a possibilidade de convertê-la em abono pecuniário, em caso de não terem sido gozadas, traz, especificamente, em razão da expressão grifada, aumento da despesa pública, vez que, malgrado o fato de imiscuir-se em matéria estranha à sua competência, não especifica de onde serão realocados recursos para o pagamento de indenizações a título de licenças prêmio não gozadas. 

Para uma melhor compreensão do presente caso, cabe ponderar que, no que se refere ao poder de emenda dos parlamentares nos projetos de iniciativa privativa do Executivo, à luz da Constituição Federal de 1946, o Supremo Tribunal Federal entendia que era inadmissível qualquer emenda, por ser esta corolário da iniciativa; logo, onde faltaria poder de iniciativa, faltaria a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748). Tal orientação, verificou-se ao longo do tempo, impedia o Parlamento de aperfeiçoar os projetos do Executivo, já que apenas tinha poderes homologadores em tais projetos de lei. 

A Constituição Federal de 1988 foi menos restritiva ao direito parlamentar de propor emendas a projetos de inciativa reservada, prestigiando o Poder Legislativo, ao determinar expressamente quais os interesses que não poderiam sofrer emendas nos artigos 63 e 166, §§ 3º e 4º. O Pretório Excelso, por consequência, passou a entender da seguinte forma: nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação decisões do e. STF: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. CAUTELAR DEFERIDA. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que gera inconstitucionalidade formal a emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa do Tribunal de Justiça Estadual que importa aumento de despesa. Precedentes. Medida cautelar deferida. (STF, Tribunal Pleno, ADI 4062 MC, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, j. 04-06-2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-02 PP-00298). 

Antes da modificação, o art. 43, § 3º, da Lei Orgânica de Uruguaiana, previa que a cada dez anos de serviço, o servidor teria direito ao gozo de seis meses a título de licença prêmio. Com a nova redação conferida ao referido dispositivo, o servidor, a cada cinco anos de serviço prestado ao ente público, teria direito a três meses de licença prêmio. A situação narrada gera, inequivocamente, aumento da despesa pública sem que haja prévia dotação orçamentária. Os critérios (prazos) para a concessão da licença prêmio foram alterados. Ausente, pois, um dos requisitos indispensáveis a legitimar o poder de emenda parlamentar.

Ainda, prevê a possibilidade de conversão em pecúnia, o que também importa acréscimo de despesa.

Neste esteio, cabe colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que gera inconstitucionalidade emenda parlamentar que importe aumento de despesa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. CAUTELAR DEFERIDA. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que gera inconstitucionalidade formal a emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa do Tribunal de Justiça Estadual que importa aumento de despesa. Precedentes. Medida cautelar deferida.

Ainda sobre o tema, Hely Lopes Meirelles ensina que:

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesa prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

Também o e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já sufragou essa tese:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Complementar n° 002, de 18.10.02, do Município de Garibaldi. Licença-prêmio, prazo de concessão e pagamento em pecúnia. Lei que dispõe sobre servidor público, seu regime jurídico, e implica em aumento de despesa. Vício de iniciativa, lei resultante de emenda legislativa, vetada pelo Prefeito Municipal a promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores. Violação a princípios estabelecidos na Constituição do Estado (art. 60, II, b, e art. 61, I), derivados da Carta da República, aos quais os municípios devem obediência (CE, art. 8°). Defeito formal, inconstitucionalidade que se impõe declarada. Ação procedente. (TJRS, Tribunal Pleno, Adin n.º 70005756861, Luiz Ari Azambuja Ramos, j. 01-12-2003). [grifo acrescido]

Por pertinente, calha trazer à colação, ainda, a citação feita pelo em. Relator Desembargador Vasco Della Giustina, no Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011642931
, em cujo objeto era similar ao presente:

[...]

Aliás, prelecionando especificamente sobre a matéria, anota Nilo de Castro:

“É autônomo o município nos termos da Constituição e autonomia não significa a apropriação de liberdade ilimitada e para dispor normativa e organizacionalmente sobre os poderes municipais. Há que se respeitar a fonte única dos poderes, a Constituição da República.

“Nesta linha de direção são inconstitucionais, v.g., dispositivos da Lei Orgânica que dispõem sobre aumento de despesa pública, sobre criação de órgão ou entidades municipais, sobre criação de vantagens pecuniárias do funcionalismo municipal, como licença-prêmio, qüinqüênios, biênios ou anuênio... Pois bem: toda a matéria de aumento da despesa pública direta ou indiretamente prevista em Lei Orgânica, não se compadece de nosso constitucionalismo”. (Apud ‘Direito Municipal Positivo’. Livraria Del Rey Editora, MG, p. 54/55).

[...]

Com essas considerações, é permitido afirmar que o artigo 43, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana apresenta vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de leis que tratam, como é o caso, de servidores públicos e seu regime jurídico, ofendendo, com isso, o princípio da separação dos Poderes da entidade federada (arts. 8º, 10 e 60, II, “b”, da CE). Ora, tratar de licença prêmio para servidores públicos afeta o próprio funcionamento da Administração, razão pela qual somente pode derivar de decisão do Prefeito Municipal, após avaliação da conveniência e oportunidade da medida.

4. Ante o exposto, o parecer é pelo não conhecimento do presente incidente de inconstitucionalidade e, no mérito, pela procedência, por ofensa aos arts. 8º, 10 e 60, II, “b”, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/FLW

� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 15ª edição. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 605-6.


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição.


�  STF: Tribunal Pleno: Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4062/SC, relator Ministro Joaquim Barbosa, julgada em 04/06/2008.


� op.cit,  p. 734.





� TJRS, Tribunal Pleno, j. 15-08-2005.
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